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Atos do Poder Executivo

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECRETO DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021

O P R ES I D E N T E DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso I, da Constituição, resolve:

D ES I G N A R

ANTÔNIO CARLOS BEZERRA LEONEL, para exercer o encargo de substituto eventual do Ministro
de Estado da Controladoria-Geral da União, no período de 13 a 18 de dezembro de 2021.

Brasília, 7 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Wagner de Campos Rosário

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

DECRETO DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.

84, caput, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, § 2º,

alínea "c", no art. 3º, caput, inciso I, alínea "c", e no art. 6º, caput, inciso VI, da Lei

nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de

janeiro de 1973, e no art. 4º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, resolve:

D ES I G N A R

HELENA FERRAZ MONTEIRO, Agente de Polícia Civil da Secretaria da Segurança Pública

do Estado de Santa Catarina, para, como representante da Secretaria Nacional de

Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública, participar da I Reunião

de Pares entre autoridades latino-americanas encarregadas dos mecanismos nacionais

dedicados a esclarecer a sorte e o paradeiro das pessoas desaparecidas e responder

às necessidades das famílias de pessoas desaparecidas, com ônus limitado, no período

de 5 a 8 de dezembro de 2021, inclusive trânsito, na Cidade do Panamá, República do

Panamá.

Brasília, 7 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Anderson Gustavo Torres

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

D EC R E T O S DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 74, caput, inciso I,
alínea "c", e no art. 76 do Anexo I ao Decreto nº 9.683, de 9 de janeiro de 2019, e no art.
18, caput, inciso I, do Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto
nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, resolve:

N O M EA R

JORGE GERALDO KADRI, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Cônsul-Geral do
Brasil em Sydney, Comunidade da Austrália, removendo-o, ex officio, da Secretaria de
Estado para o Consulado-Geral do Brasil em Sydney.

Brasília, 7 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos Alberto Franco França

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 39 e no art. 41 da
Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, e no art. 18, caput, inciso I, do Regulamento
de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de
1986, resolve:

N O M EA R

OTÁVIO BRANDELLI, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Representante Permanente do Brasil junto à
Organização dos Estados Americanos, removendo-o, ex officio, da Secretaria de Estado
para a Missão do Brasil junto à Organização dos Estados Americanos, em Washington, D.C.,
Estados Unidos da América.

Brasília, 7 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos Alberto Franco França

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

DECRETOS DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso XVI, o art. 120, § 1º, inciso III, e o art. 121, § 2º, da Constituição, e de acordo
com o que consta do Processo nº 08084.005372/2021-94 do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

R ECO N D U Z I R ,

a partir de 19 de dezembro de 2021, JULIANO TANNUS ao cargo de Juiz Titular do Tribunal
Regional Eleitoral do Estado de Mato Grosso do Sul.

Brasília, 7 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso XVI, o art. 120, § 1º, inciso III, e o art. 121, § 2º, da Constituição, e de acordo
com o que consta do Processo nº 08084.007091/2021-76 do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

R ECO N D U Z I R

THIAGO PAIVA DOS SANTOS ao cargo de Juiz Titular do Tribunal Regional Eleitoral do
Estado do Paraná.

Brasília, 7 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

DECRETO DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso XVI, e o art. 115, caput, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no
art. 93, caput, inciso III, da Constituição, e de acordo com o que consta do Processo nº
08084.007098/2021-98 do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

N O M EA R ,

mediante promoção, pelo critério de merecimento, ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO, Juíza
Titular da 1ª Vara do Trabalho de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, para exercer o cargo
de Juíza do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, com sede na cidade de Cuiabá, Estado
de Mato Grosso, na vaga decorrente da aposentadoria do Juiz Bruno Luiz Weiler Siqueira.

Brasília, 7 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres


